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“Segurança Forte, Polícia Amiga.”

BOLETIM GERAL
SOLENIDADE MILITAR ENCERRA COMEMORAÇÃO DOS 185 ANOS DA PMPE

Dezenas de pessoas conferiram a tradicional solenidade militar dos 185 anos de existência  
da Polícia Militar de Pernambuco, que aconteceu no Teatro da Universidade Federal de Pernambuco, 
na segunda-feira (14).

Na  ocasião,  foram  entregues  as  Medalhas  do  Mérito  Policial  Militar  para  várias 
personalidades que tanto contribuiram para o estado e para a PMPE. Foram agraciadas personalidades 
civis, do poder Judiciário, Legislativo, militares e da Imprensa local.

Para o Comandante Geral, Coronel Antônio Tavares Lira, a cerimônia serve para além de 
reconhecer  a  importância  destas  pessoas,  que  colaboram  com  o  trabalho  da  Corporação,  como 
primordialmente festejar a data quase bissecular da instituição, cuja data de fundação foi em 11 de  
junho de 1825 através do decreto Imperial de D. Pedro I, onde foi denominada, a princípio, por Corpo 
de Polícia do Recife.

“Este ano realizamos muitos eventos alusivos à data, como a exposição de artes plásticas 
do Quartel do Comando Geral e das unidades, estas realizadas simultantaneamente tanto na Estação 
Central do Metrô, assim como no Shopping Tacaruna e no aeroporto, respectivamente; a entrega das 
medalhas  aos  policiais  militares  que se  destacaram em 2009;  promoção  de diversas  competições 
esportivas; demonstrando nossa história, nossa força, e a união da Família Policial Militar, declarou  
Tavares Lira.

O  vice-governador,  João  Lyra,  representou  Eduardo  Campos,  e  presidiu  o  evento 
encerrado com o desfile militar em continência às autoridades presentes.

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

Para o dia 23 (QUARTA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Ivyson BPRv

Fone: 8835-1693

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Gildete DGO

GUARDA - A CARGO DO BPGd

Para o dia 24 (QUINTA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Ângelo CIPMoto

Fone: 9488-5859

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Melo DGO

GUARDA - A CARGO DO BPGd

Para o dia 25 (SEXTA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Stênio Farias BPGd

Fone: 3181-1765

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Franco DGO

GUARDA - A CARGO DO BPGd

Para o dia 26 (SÁBADO)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Sérgio Bezerra 18º BPM

Fone: 9981-0704

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Edvaldo Gomes DGP

GUARDA - A CARGO DO BPGd

Para o dia 27 (DOMINGO)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Eduardo 20º BPM

Fone: 3181-3582

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Melo DGO

GUARDA - A CARGO DO BPGd

Para o dia 28 (SEGUNDA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Vieira BPTran

Fone: 8786-9455

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Ivan DGO
GUARDA - A CARGO DO BPGd
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2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0.   Requerimento Despachado
          

3º Sgt PM Mat. 15632-9, Sebastião Rosa da Silva - Concessão do Abono de Permanência. - 
Deferido, de  acordo  com:  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ  03;  o 
Encaminhamento  nº  11/2008,  da  Procuradoria  Geral  do  Estado,  emitido  em  23  JAN  08;  a 
Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 08; 
e  o  Parecer  nº  254/AEAJA,  de  09  JUN  2010;  Implantação  a/c  de  23  SET  08.  (Processo  nº  
073/DGP-1, de 07 JUN 2010).  -  À DGP-3 para implantar o referido Abono e confeccionar a 
Planilha de Repercussão Financeira. - À DGP-1 para remeter o processo ao Conselho Superior de 
Política  de  Pessoal  (CSPP).  -  Arquivar  nos  assentamentos  do  Militar  requerente.  (Nota  nº 
073/2010/DGP-1).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

2.1.0.   Requerimento Despachado

Cb PM Mat. 18691-0, Olívio Pereira Tenório Filho - Concessão do Abono de Permanência. 
-  Deferido, de  acordo  com:  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ  03;  o 
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; a Resolução nº 
001/CSPP, de 27 FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 08; e o Parecer 
nº 278/AEAJA, de 14 JUN 2010; Implantação a/c de 30 MAI 2010. (Processo nº 072/DGP-1, de 07 
JUN 2010). - À DGP-3 para implantar o referido Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão 
Financeira.  -  À DGP-1 para remeter o processo ao Conselho Superior de Política de Pessoal 
(CSPP). - Arquivar nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 072/2010/DGP-1).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0.   Requerimentos Despachados

Sd PM Mat. 31089-9/CIOE, Paulo Henrique Pyrro Cirne de Azevedo - Inclusão na lista dos 
convocados para o Curso de Formação de Cabos PM/2010 (Processo de Certificação), publicada no  
aditamento ao BG nº 217, de 30 NOV 09. Despacho deste Comando Geral: - Indeferido, com base nos 
Artigos 5º,6º da Lei Complementar nº 134/2008, uma vez que não possui antiguidade suficiente 
para o número de vagas oferecidas, as quais são computadas conforme o Art. 15, da Lei nº 6.783,  
de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares); - Publique-se. (Nota nº 174/2010/DGP-10 ).

Os Soldados PM Mat. 104012-0/10ºBPM, Denilson Lima da Silva, Mat. 103361-1/6ºBPM, 
Jadiel  Andrade  de  Souza,  Mat.  103438-3/CIPMoto,  Jairo  Augusto  Silva,  Mat.  103610-6/CIPMoto, 
Jonas Rodrigues de Souza, Mat. 102908-8/ CIPMoto, Emmanuel Oliveira de Figueiredo, Mat. 103002-
7/CPRM ,  Roberto Frank Cavalcanti,  Mat.  103084-1,  CIPMoto,  Wanderley de Holanda Cavalcanti 
Juvenal, Mat. 103554-1, Eduardo Dulcine Matoso e Mat. 104957-7/CIPMoto, Moisés Bispo da Silva 
informaram a esse comando que impetrarão ação judicial, com pretensão de participarem do Curso de 
Formação de Sargentos (CFS/2010), com base no Art. 50, § 3º do Estatuto dos Policiais Militares, Lei  
6.783, de 16 OUT 74. Despacho deste Comando Geral: - Publique-se. (Nota nº 195/2010/DGP-10).
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Os  Soldados  PM  Mat.  103303-4/CEFD,  Maria  da  Conceição  Barros  dos  Santos,  Mat. 
920910-7/3ºBPM, James Iris Rodrigues Bezerra, Mat. 23102-9/Pat. Escolar, Moisés Alves Pereira e 
Mat. 27423-3/BPChoque, Edmelson Monteiro da Silva - Inclusão na relação para o Curso de Formação 
de  Sargentos  PM/2010  por  antiguidade.  Despacho  deste  Comando  Geral:  -  Indeferido,  face  não 
atenderem as condições essenciais, previstas no item 3.1.0 letra “a”, da Portaria nº 183, publicada 
no BG nº 028, de 10 FEV 10, de acordo com informações da Comissão de Promoção de Praças; - 
Publique-se. (Nota nº 197/2010/DGP-10).

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou os seguintes atos:

Nº 2089 - Conceder a Medalha Pernambucana do Mérito Policial Militar atendendo proposta 
que lhe foi encaminhada pelo Comandante Geral da Polícia Militar, nos termos dos Artigos 7º e 8º do 
Regulamento de Condecorações,  aprovado pelo Decreto nº 5.039,  de 05 MAI 78,  c/c o Art.  3º do  
Decreto nº 3.571, de 11 JUN 75, considerando os relevantes serviços prestados à segurança pública e a 
efetiva colaboração que prestam à Polícia Militar de Pernambuco,  às seguintes  Autoridades Civis e 
Personalidades:

- Coordenador de Relações Institucionais e Preventivas do PRONASCI,  Reinaldo Chaves 
Gomes;

- Jornalista da Secretaria Especial de Imprensa, Félix Galvão Batista Filho e Carlos Augusto 
Ramos Leal Filho;

- Gerente Geral da Polícia Científica, Francisco Aristofanes Coelho Sarmento Filho;
- Gestor do Instituto de Criminalística Professor Armando Samico, Roberto Nunes de Araújo;
- Gestor do Instituto de Identificação Tavares Buril, Jandir de Sousa Carneiro Leão;
- Gestor do Instituto Medicina Legal Antônio Persivo Cunha, Boanerges Paes Galindo Filho;
- Editora Chefe do Diário de Pernambuco, Vera Lúcia Ogando;
- Editor Chefe do Jornal do Commércio, Ivanildo Sampaio de Souza;
- Diretora de Jornalismo da TV Jornal, Alda Beatriz Ivo;
- Comissário de Polícia, Paulo César Gomes de Abreu;
- Agente da Polícia Civil, Djair Pedro da Silva;
- Jornalistas da Rede Globo Nordeste, Meirisneide Lanunce Lopes da Silva e Márcio Bonfim 

dos Santos;
-  Jornalistas;  Marisa  Antonieta  Rodrigues  Gibson,  Alda  Carneiro  Alecrim  Paes  Barreto, 

Daniela Gusmão G. de Andrade Lima e Maria Alzenir do Nascimento Cavalcanti;
- Empresários, João Duque de Souza e Celso Muniz de Araújo;
- Senhor, Carlos Alberto Teixeira Fonseca.

--oo(0)oo--

Nº 2090 - Conceder a Medalha Pernambucana do Mérito Policial Militar atendendo proposta 
que lhe foi encaminhada pelo Comandante Geral da Polícia Militar, nos termos dos Artigos 7º e 8º do 
Regulamento de Condecorações, aprovado pelo Decreto nº 5.039, de 05 MAI 78, combinado com o Art. 
3º do Decreto nº 3.571, de 11 JUN 75, considerando os relevantes

serviços prestados à segurança pública e a efetiva colaboração que prestam à Polícia Militar  
de Pernambuco, aos seguintes Policiais Militares do Estado de Pernambuco:

- Primeiro-Tenente Flávio da Silva Gomes; 
- Primeiro-Sargento Marcos Gomes Cabral;
- Terceiro-Sargento Josean Alves da Luz; 
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-  Cabos  Antônio Raimundo de Oliveira, Carlos Alberto Pereira Mendes, Marcone Luiz de 
Andrade; 

-  Soldados  Neide Áurea Valença Neto, Walter Lopes Vilar, José Edson de Lima, Luciano 
Severino da Silva, Deusita Carvalho Guimarães Campelo.

--oo(0)oo--

Nº 2091 - Conceder a Medalha Pernambucana do Mérito Policial Militar atendendo proposta 
que lhe foi encaminhada pelo Comandante Geral da Polícia Militar, nos termos dos Artigos 7º e 8º do 
Regulamento de Condecorações, aprovado pelo Decreto nº 5.039, de 05 MAI 78, combinado com o 
Artigo 3º do Decreto nº 3.571, de 11 JUN 75, considerando os relevantes

serviços prestados à segurança pública e a efetiva colaboração que prestam à Polícia Militar  
de Pernambuco ao Militar do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco:

- Capitão BM Pablo Felipe Albuquerque de Souza.

(Transcritos do DOE nº 112, de 16 JUN 2010)

5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA

5.1.0.   Da Secretaria de Administração

Nº 944, 11 JUN 2010

O Secretário de Administração em Exercício, 

R E S O L V E:

Designar os seguintes servidores para, sob a coordenação do primeiro, compor comissão 
objetivando  a  avaliação  de  veículos  Cpara  o  exercício  2010:  Edvan  Francisco  Silva  –  Mat.  SAD 
215598-2; Givanildo Araújo da Silva – Mat. SAD - 2766-9; Valério Vicente Rodrigues – Mat. SAD –  
2158; Inácio Rodrigues dos Santos, Mat. SAD - 128755-9; Fábio Viana Rodrigues, Mat. SDS - 950237-
8; José Willame Felix Barbosa, Mat. SDS - 197872-1 e Salatiel Manoel de Jesus, Mat. SDS - 151921-2,  
retroagindo seus efeitos a 20 MAI 2010.

(Transcrita do DOE nº 110, de 12 JUN 2010)

6.0.0.   EXTRATO DE DECISÕES DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Nº 2908/2010
Processo TC nº 1002428-1
Reserva e Reforma
Interessado: José Cavalcanti Dias Filho, Mat. 19666-5, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Valdecir Pascoal
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n°910, publicada em 31 MAR 2010.
Considerando os termos da Resolução TC n° 006/2009;
Considerando os documentos acostados aos autos e a legislação pertinente à matéria, julgo legal o ato 
sob exame e concedo seu registro. Ressalto que os cálculos não foram objeto de análise consoante o  
disposto na ADI Estadual n° 165720-7.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão.
Recife, 10 JUN 2010.
Conselheiro Valdecir Pascoal.
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Nº 2915/2010
Processo TC nº 1001647-8
Reserva e Reforma
Interessado: Jorge Manoel Martins, Mat. 19793-9, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Carlos Barbosa Pimentel
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 242, publicada em 30 JAN 2010.
Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria,  bem como na  
Resolução TC n° 006/2009, julgo legal o ato sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 08 JUN 2010.
Conselheiro, em exercício, Carlos Barbosa Pimentel

--oo(0)oo--

Nº 2917/2010
Processo TC nº 1001660-0
Reserva e Reforma
Interessado: Romildo Pedro da Silva Barbosa, Mat. 16891-2, 2° Sargento PM.
Julgador Singular: Conselheiro, Em Exercício, Carlos Barbosa Pimentel
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 360, publicada em 30 JAN 2010.

Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos,  na  legislação  pertinente  à  matéria,  bem como  na 
Resolução TC n° 006/2009, julgo legal o ato sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 08 JUN 2010.
Conselheiro, em exercício, Carlos Barbosa Pimentel

--oo(0)oo--

Nº 2930/2010
Processo TC nº 1002625-3
Reserva e Reforma
Interessado: José Antonio Muniz Ferreira, Mat. 14128-3, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Ruy Ricardo Weyer Harten Júnior
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 1263, publicada em 30 ABR 2010.
Considerando o Relatório de Auditória de fls. 41-42;
Considerando que esta Corte de Contas, em Sessão Administrativa realizada em 14 DEZ 09, definiu 
novas diretrizes para o julgamento dos atos de aposentadoria ou reforma, em atendimento à Ação Direta  
de Inconstitucionalidade.  ADI/TJPE nº 165.720-7,  restando definido que o Tribunal  de Contas não 
analisará as parcelas remuneratórias dos proventos por ocasião do julgamento para fins de registro, voto  
pela  legalidade  do ato, ressaltando que não foram objeto de análise as parcelas remuneratórias dos 
proventos.
Por consequência, proceda-se o registro do ato.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão.
Recife, 04 JUN 2010.
Conselheiro, em exercício, Ruy Ricardo Weyer Harten Júnior.

(Transcritos do DOE nº 112, de 16 JUN 2010)

7.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído o Aditamento ao BG nº 115, de 22 
JUN 2010, versando sobre Bonificação de Apreensão de Arma de Fogo.
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)

ANTÔNIO CARLOS TAVARES LIRA 
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

E apareceu-lhe o SENHOR naquela mesma noite, e disse: Eu sou o Deus de Abraão teu pai;  
não temas, porque eu sou contigo, e abençoar-te-ei, e multiplicarei a tua descendência por amor de  
Abraão meu servo. (Gn 26:24) 
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